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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 040/2021, DE 01 DE FEVEREIRO 2021
MARCIA CRISTINA ADRINO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, a médica, senhora 
BEATRIZ FELIPE CAPARROZ XAVIER REGO, 
portadora do RG. nº 29.806.842-4-SSP/SP - CPF/MF. nº 
311.422.218-81 – CRM. nº 161371/SP, para exercer o 
cargo de “CHEFE DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA”, 
de provimento em comissão, referência “52/A”, da tabela 
de vencimentos em vigor, cujo cargo foi criado pela Lei 
Complementar nº 149, de 02 de abril de 2019.

Meridiano, 01 de fevereiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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